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derä
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iguais ou inferiores

5- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Munic p
demais fornecedores classificados para forrnalizarem o Registro de seus Preços,

° locado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

atro) horas

convocar os
condições do 1- co

' ` de 24 [vinte e qu
definido pela

TIEIS

11

mesmas

.DA Execução Dos siniviços Licrmoos
Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo maximo

to da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local
amente as especificações contidas no Termo de

s de sua proposta.
e quatro) horas, a

dos

11.1.
cebimen

do rigoros
` ` 'constante

24 [vinte
' d termina

a
S

contar do re
ecretaria Gestora, observan

nos anexos, no contrato e disposiçoes
s deverão ser iniciados no prazo de

IÇO pela Administração nos locais e
deverão estar montados durante

IÇOS expedida.

Referência,
` s Hcnado

DE SERV
eventos

DE SERV
prazos

11.1.1 Os serviço
contar da expedição de ORDEM
pela[s] Unidade(s] Gestora (5). A estrutura para os
todos os dias de realização dos eventos conforme disposto na ORDEM
11.1.2. O serviço deverá ser executado no municipio de Barroquinha, em endereço e
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, tudo rigorosamente de acordo com
as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observáncia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
11.1.3. A estrutura para os shows e demais festividades deverão estar montados com pelo
menos 24 [vinte e quatro) horas antes do horário previsto para inicio e permanecer montados
durante toda a duração do evento.
11.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota
Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
11.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a
ORDEM DE SERWÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará

0 a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências
especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 [vinte e quatro] horas
adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma
da lei e deste instrumento.
11.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e

zos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta

a não observãncia destas condições, implicará na não
clamação ou indenização por parte da

I pra
periodo contratual e
vencedora e no contrato, sendo que
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de re
inadimplente.
11.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã Administra
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, n"

` ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgexcluindo
zriã

D
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interessado.
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11.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços.
11.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas
por profissionais de outras áreas.
11.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias
á sua orientação, supervisão e fiscalização.
11.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
11.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas
internas de segurança.

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será realizado, segundo as ordens de serviços, expedidas
pela administração, de conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Conjunta Negativa de Dêbito quanto aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN): Certidão Negativa de Débito para com a
Fazenda Estadual de seu domicilio; Certidão Negativa de Dêbito para com a Fazenda Municipal
de seu domicilio [Geral ou ISS); Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; e o Certificado de
Regularidade Fiscal junto ao FGTS (CRF), todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.

12.3- REA]USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 [doze] meses do seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-
M da Fundação Getülio Vargas.

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipõtese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculãveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactiiaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ,
"d" da Lei Federal nf! 8.666/93, alterada e consolidada. I

13. nas sanções i
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata

UM8

uv1'“'ú

is/
l



.F

"|"l~›._4*-É.ft Rio*

-¡¡¡. ¡

iii. ¬- _
üaü *Q

C~J¡'L'¡ CÚlag.UVsli
D0 CEARA

INI IA ` ,L
.-_,_,_,ç__¿_z

GOVERNO DO ESTADO
PRE.FEI'I`I.iRA MUNICIPAL DE BARROQU

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
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3.1.
a) recusa em ce
regularmente convocado,
b] apresentar documentação falsa exigi
c] não manter a proposta ou lance;
d] fraudar na execução do contrato;
e] comport.ar-se de modo inidêneo;
13.1.2- multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na pr

` até o limite de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
' so de retardamento na execução do contrato;

20% [vinte por cento] sobre o valor contratado, na hipotese de i
tação do serviço licitado; '

sam acarretar transtornos ao
ão caiba a aplicação I

brigações

s
[trinta] dias,
13.1.3- multa moratõri
atraso superior a 30 [trinta] dias n

13.2- Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências qu
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em ou
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nê' 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei
nƒê 10.520/02, as seguintes penas: ,
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 5% [cinco por cento] sobre o valor contratado;

13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

amento a que o licitante fizer jus. '
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

te ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado
¬ m os encargos correspondentes.

escisão, com as conseqüência?

ôgl

do pag
13.3.2- Em caso
cobrado administrativamen
mediante processo de execução fiscal, co

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua r
revistas em lei.

IVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo -
aditõrio.

13.4-
contratuais e as p

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRAT
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contr
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135.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditõrio e á
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] O5 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Barroquinha e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Barroquinha pelo prazo
de até O5 [cinco] anos.

À'

14. DISPOSIÇOES GERAIS
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo
Secretário Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei
n.9 8.666/93.

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não iniplicarão direito á
contratação.

14.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.

14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor.

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que sõ se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Barroquinha - CE

14.12- Quaisquer informações poderão ser obtidas na Comissão de Licitação da Prefeitura de
Barroquinha de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ás 12h00min e de 14hOUmim á
17hO0mim e nas sextas-feiras, das 07h00min ãs 13h:OOmin.

PRFFFITIIRA MIINICIPAI DF BAIRROQUINIIA FH _

14.13- Copias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos*
horários de segunda as quintas-feiras, das 08h00min ás 12h00min e de 14h0Omim ás *~.

-I í I`I'7hÚ0inim e nas sextas-feiras, das 07h00min ás 13h:O0min, na Sede da Comissao dePregoes
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da Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, situada ã Rua 11 de Maio, 739, Centro,
Barroquinha, Ceará, mediante pagamento de R$ 20,00 [vinte reais] pelo custo da reprodução.

14.14- Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo - Termo de Referência/Projeto Básico deste Instrumento Convocatõrio deverão ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

14.15- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicação no quadro de Avisos da Prefeitura e em jornais
de grande circulação.

Barroquinha-CE, O6 de Abril de 2018.

OSICLEIA DA SILVA MAG LHAES
Pregoeira Oficial do Município
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Anexoi
PREGÃO N° 10.001/2018 - SRP

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBIETO

oeieroz sei.eçAo De Paeços PARA Purueos e eveNTuAis seeviços De
execução e Peoivioção De eveNTos esPoRTivos. De iNrEResse DA sEcRerARiA
iviuNiciPAL DA 1uveNruDe, esPoRTe E LAzeR Do MuNiciPio De
eARRoQuiNHA/ce.

ÓRGÃO oeRENciADoRz saizraiaria Municipal da jiivaiiiuda, Esparta a Laaar

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO De ReFeReNciA PARA PREGÃO PRESENCIAL sisreii-iA De RecisTRo DE
Peeços - sRP, Recibo PELA i.ei NP 10.520, De 17 DE iuLHo De 2002 E
suesiDiARiAMeNTE PELA Lei NP aeee DE 21/oe/as ALTERADA PELA Lei NP
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR,

LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N”

0401001/2013 E LEI 12.846/2013.

aq- nl* aq-

2. ESPECIFICACAO DO OBIETO, CRITERIO DE IULGAMENTO E DIVISAO POR

LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa N”

20180305001 [Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer].

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. IUSTIFICATIVA PARA DIVISAO DE LOTES

2.3.1. Quanto ã divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em

virtude dos mesnios guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as

regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter a

competitividade necessária á disputa.

2.3.2. No objeto ein tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item gerari

um número muito grande de vencedores para o atendimento de uni mesmo objeto, o

._;i-“Ê *lc
'-.i *I

--i.¬z__'l.}_i_“_\ '
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que dificultaria a coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não

contam com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número

de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.

2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta

mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a

administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes

possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior

parcela [Lote] do objeto Iicitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há

um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que

implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços

a serem pagos pela Administração.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo

Setor de Cotação de Preços do Município de Barroquinha/CE, constando nos autos do

processo.

LOTE01
_ _ _ - - _ _ ___ .______ __ _. __-:-u-_. .___ .|__¡.¡-.-.¡_.n-__.--1 n--_ -.n-.- . ru- --

----I
IO

CF
I .. _ z VR.

ND. TDE. I NITARIITEM z ESPECIFICACAO U i Ã U R$ O TOTAL R$

CONTRATAÇAD De
EQUIPE _

, ARBITRAGEM PARA *
CAMPEONATOS I
MUNICIPAIS DE - * II I I

I IIIEUTEEOL AMADOR; I I
Izoie CONTENDO (01) I I I
ARBITRO [02] DOIS I R$ R$ I

'Cl l.T.l

01 ,Assistentes I 105 çjocos 226,667 ,2s.eoo,otIÊ
. [CDNPORRIE :

' ExPEciPIcAções) Os , I
I .-..j AREITROS DEVERAO I
I TER AMPLA _ ~
' EXPERIENCIA ` .
z coMPROvADA EM ¡i.\

1111;..-__-_-_

. i

, ARBITRAGEM DE I I i l
I¿FUTEBOL. _ ___ ! |



-_:  flín 1 1 _-n¡_iIIIn|_1_í-II

. .-
1,'

gi*i"*~-'I= Pão*1-

OOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITIIRA MI__INI(`IPAI. DE BARROQUINHA '!CuIi;,¢%

Ú.il' -¬IIIIz.Ê`

evt“"9

|

1

jaz

|__ __.

,CONTRATAÇÃO DE”
I(o2) Dois GANDULAS.,
A cADA PARTIDA DE
FUTEBOL DE CAMPOi
PARA O TEMPO DE 90
MUNITOS DIVIDOS EM j
02 TEMPOS DE 45 '
MINUTOS COM 15
MUNUTOS DE
INTERVALO.

105 IOGOS
R$ R$

50,00 5.250,00

0 ,

03 I

. PUTsAL.

CONTRATAÇAO DE I
EQUIPE De

I AREITRAGEM PARA
I cAMPeoNATos
MUNicIPAis De

*PuTsAL2o1e ç
coNTENDo (oz) Dois*
AREITROS E (oijš

IMEsARIo (coNI=oRME'
esPecII=IcAçoes l

I Aeiiixoj os AREITROS j
I DeveRÃo TER AMPLA j

EXPERIENCIA
coMPRovADA EM I

I ARBITRAGEM De

150 5 JOGOS

I

I
I

I
I 153,333

R$
' 23.000,00

_____¬_¡..._

Rs Ç

_..-.__

= VALOR TOTAL Rs O O Ç Rs 52.lti5o,oo
_ . _ _ __ _ ,_ __. _ _ _ ,

LOTE 02
____.,__. ..._,. ._ _¡____,,__

I ITEM

I

1'

ESPECIFICAÇAO _ UND. QTDE.
viii." I_. = vR.

Umrggnm TOTAL Rs
L _ _ _

i

I.

01

I PRoi=issioIšIAL I

_' COORDENAÇÃO
GERAL DO EVENTO

. INCLUINDO;
I ACOMPANHAMENTO
É DE PESSOAL E
E CONTROLE LOGISTICO
IDE MATERIAIS El
ÊEQUIPAMENTOS A

07

_.._|_ _ ___. _ !

EVENTOS

_ 2.266,66? . 15.866,67

1 II

I 'II A

I.- ___.. --.__ -.,.-- __-___ __.___ ___-. _. _. _

ri

U5- ¿¿\

li-Ii-IL

RESPONSAVEL PELA É z R$ z R$ ' l
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_.__.___

SEREM UTILIZADOS
DURANTE O EVENTO. I '

' REQUISITOS PARA O .
CREDENCIAMENTO _ I
POSSUIR _
LICENCIATURA I
PLENA EM EDUCAÇÃO I
OU BACHARELADO I
EM EDUCAÇÃO FISICA,

I' cOMPROvADA POR I' j
DIPLOMA DE I
INSTITUIÇÃO *

, APROvADO PELO O Í
A Mec. POSSUIR

REGISTRO NO
CONSELHO DE CLASSE
(CONFEF) E_
EXPERIENCIA t
cOMPRovADA EM Í

I IIOLTADAS PARA ,
¡ PUBLICOALVO.'IIII

__.___

|-¬--_---u-_-_..-.-_

ATIVIDADES Í |
I

VALOR TOTAL RS R$ 15.866,67
- _--- _

LOTE 03

ITEM ESPECIFICACAO
VR. VR.

í UND. QTDE. UNITÁRIO I TOTAL
0 O __ R* O 35

. " O 'SOM Fixoi .

I-I ir ¡

01

I z PLAYER ASER .

I EQUIPAMENTO DE
“SOM PARA ESPAÇO

ABERTO, COM
, ALCANCE PARA ,

PÚBLICO DE 700
PESSOAS, OPERADOR
MESA, CAIXAS DE SOM 20 ,DIARIAS
DIIIIDIDAS EM 02 I
COLUNAS, 02
MICROFONE De

I GRANDE ALCANCE, CD ;

í MONTAD0 COM (02) l _

R$ R$
III

130,00 I 2.600,00K

HI..-.
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ANTECEDENCIA DO
DUAS HORAS DE

HORARIO DO EVENTO, I
COM DURAÇÃO DE 4
HORAS POR EVENTOS. I

02
VOLANTE] COM

CARRO DE SOM
(PROPAGANDA

GRAVAÇÃO DE CD E
PRODUÇÃO D0
SLOOAN DAS
CAMPANHAS «

120 ¡ HORAS RS R$
70,00 . 8.400,00

I | 1vAL0RTOTALÇÇRs Ç R$ 11.000,00  ]

LOTE 04 __ M

1

ITEM ESPECIFICAÇÃO
É vR. I VR.
| UND. QTDE. UNITÁRIO TOTAL

As __ Rs
I'

01
AGUA MINERAL
EMBALAGEM EM

' COPOS DE 200 ML.
200 Í UND Rs RS T

0.533 4 M _Ç1Ç0Ç0,0v

lí

,__

02

SANDUICHES COM PÃO
' MASSA FINA COM
RECHEIO DE SOJA COM
VERDURA E MOLHO
CASEIRO, EMBALADO
EM SACO PLASTICO
APROPRIADO PRA
SANDUICHES

VADEQUADA PRA
I CONSUMO HUMANO.

% T

200 A UND

R$ R$
4,833 966,67

"I
I

¡03

.-
I.

ISUCO NATURAL SEM
'CAIXA LONCA IIIDA

COM SAEORES
DÍPERENTES CELADO
OU NATURAL NO
TAMANHO DE 200 ML E
QUE ESTEIA
ADEQUADO PARA
CONSUMO.

S " O SVALORSTSOTAL RS RS ;_.4ÇE0_,01W

_ _.T_ ..._-.-

200 UND Rs; V RS
1,933 386,67

H-_
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4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO

4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria Municipal da luventude,

Esporte e Lazer do municipio de Barroquinha, em promover eventos esportivos, que

auxiliem no processo de desenvolvimento educacional, social e de saúde do ser humano.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 [uma] via em papel timbrado ou

com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou

confeccionada por máquina, impresso por Computador ou qualquer processo eletronico,

datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente} pelo titular ou preposto, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no

anexo do edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CNPI, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletronico;

5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 [doze] meses;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta] dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de

preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso,

o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o

fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas du

casas decimais apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

-FU Fl DI.
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e tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergencia en

os unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço

lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na

classificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que

iamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o

será desclassificada. Tanto a divergência quanto a I

erá constar em ata.
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5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os lotes, propostos pe o

sua integralidade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de

participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e

sujeição integral ãs suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei N9.

10.520/02 e Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

item.

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo

admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã

licitante fazer qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira.

6. DA HABILITAÇÃO
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6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURIDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no Caso de empresa firma individual, no registro público

de empresa mercantil da junta Coinercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da

junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem

sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj];

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal,

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

[inclusive Contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nê' 1.T"51, de

02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da

licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou e e da

licitante [Geral ou ISS);

\
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6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fu ndo de garantia por teinpo de serviço [FGTSj;

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de

1943.

6.4. REi.ATivA Ã QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordataƒrecuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica.

6.4.2. Capital social minimo ou património liquido minimo, igual ou superior a 10% [dez

por centoj, do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela

junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da

licitante para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumpriinento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo

constante dos anexos deste edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidónea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV

do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Leilš 8.666/93).

\ I
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6.7. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão

apresentar documentos compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados

no item 6.

6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela

apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC] junto ao Município de

BarroquinhafCE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos

dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,

cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.9. Para a habilitação juridica, O licitante deverá, nos documentos exigidos no

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial e execução patrimonial, caso exigidas neste edital, que

não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas

nos 60 [sessenta] dias anteriores ã data marcada para O recebimento dos envelopes.

6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos

integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não

declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus

representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder

da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos

respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã

fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos

e forma.

7. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

7.1. As despesas decorrentes das eventuais coiitratações que poderão advir desta

licitação correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento

BUS,43 .¡,-.¬ifl~'-"
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Municipal, inerente a Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer.

Pi'

8. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de

Barroquinha/CE, atraves da Secret.aria Municipal da juventude, Esporte e Lazer, e o[s]

licitante[sj vencedor[es], que observará os termos do Decreto Municipal Nê.

0401001/2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP. 10.520/02, deste edital e demais normas

pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147,/2014 e suas alterações e Acordão ng

2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.

8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.

8.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observãiicia da Legislação

aplicável, deverão obedecer ás disposições elencadas na ata de registro de preços.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Barroquinha/CE

convocará O licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará

o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do inodelo que integra O Edital.

8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município

de Barroquinha/CE.

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar

a Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no

prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do[s] preÇo[sj e ã

aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar

os documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado ã Administração

Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação finíll

das propostas, para negociar Coin os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preçosi\l

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataçãoš

prevista na planilha de custos dos autos do processo. '
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